
PRÉMIO DR. NICOLAU DA FONSECA 
 

O Dr. Nicolau da Fonseca, eminente e carismático Pediatra do 
ambulatório, foi sócio fundador e primeiro Presidente da Secção 
de Pediatria Ambulatória da Sociedade Portuguesa de Pediatria 
(SPA-SPP). 

Em sua homenagem, a Direção da SPA-SPP atribui anualmente um 
Prémio na sua Reunião Anual, para o melhor trabalho sobre um 
tema de pediatria ambulatória ou com projeção na atividade 
pediátrica ambulatória. Poderão ser atribuídas também 2 menções 
honrosas.  

 

CONDIÇÕES: 

 1. Pelo menos um dos autores da comunicação deverá ser ou fazer-se membro da SPA-SPP e estar 
inscrito na Reunião.  
2. Deverá ter o título de especialista em Pediatria ou encontrar-se a frequentar o Internato da 
Especialidade, assim como estar a desenvolver a sua atividade em Portugal. Terá, para o efeito, que 
apresentar os devidos comprovativos quando solicitados.  
3. O Júri, composto por 3 ou 5 membros, será designado pela Direção da SPA-SPP. A decisão do Júri 
é inapelável.  
4. Os membros da Direção da SPA-SPP assim como os membros do Júri não poderão candidatar-se 
ao Prémio.  
5. O Prémio e as Menções Honrosas serão comunicados aos autores durante a realização da Reunião.  
6. O valor do Prémio será entregue em Ato Público durante a Reunião da Secção de Pediatria 
Ambulatória da Sociedade Portuguesa de Pediatria.  
7. Para que seja possível a atribuição do Prémio o trabalho terá que ser comunicado na Reunião.  
8. Por decisão do Júri o Prémio poderá não ser atribuído, e o seu valor ser entregue a uma instituição 
relacionada com a infância.  
9. Todas as questões que possam surgir e que não estejam previstas neste regulamento serão objeto 
de resolução por parte da Direção da SPA-SPP.  
 
 
Os Resumos enviados devem conter: 1. Título; 2. Nome clínico dos autores, instituição ou instituições a que pertencem, 
a sublinhado quem apresenta o trabalho, endereço eletrónico e telefone do autor correspondente; 3. Casos clínicos: 
Introdução, Descrição do caso, Discussão; 4. Outros trabalhos: Introdução, Objetivos, Material e métodos, Resultados, 
Discussão/Conclusão; 5. O corpo do resumo deverá ser escrito em Arial 11 e não ultrapassar as 350 palavras; 6. O 
documento deverá ser enviado como anexo em formato Word, sendo o nome do ficheiro igual ao do título do trabalho. 
A seleção da forma de apresentação como comunicação oral ou poster é da responsabilidade do Júri, embora os 
candidatos possam sugerir o que acham melhor. 


